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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui uma causa de aumento de pena nos crimes 
de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, de posse ou porte ilegal de arma 
de fogo de uso restrito e de comércio ilegal de arma de fogo, previstos nos arts. 14, 
16 e 17 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003. 

Art. 2º A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 20-A: 

“Art. 20-A. Nos crimes previstos nos arts. 14, 16 e 17, a pena é 
aumentada da metade se a infração tiver sido cometida nas 
dependências ou imediações de estabelecimentos prisionais.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei destina-se a instituir uma causa de aumento de 
pena nos crimes de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido, de posse ou porte 
ilegal de arma de fogo de uso restrito e de comércio ilegal de arma de fogo que 
tiverem sido cometidos nas dependências ou imediações de estabelecimentos 
prisionais. 

Segundo matéria jornalística publicada no sítio eletrônico da Folha 
de S. Paulo, no Complexo Penitenciário Anísio Jobim, em Manaus, mediante 
pagamentos de propinas, chefes da facção criminosa FDN (Família do Norte) 
tiveram acesso a armas de fogo dentro do maior presídio do Amazonas. As armas 
foram usadas durante o chamado “massacre de Manaus”.1 

Essas informações constam do inquérito conduzido pela Secretaria 
da Segurança Pública do Estado para investigar a chacina de 56 presos durante a 
rebelião do dia 1º de janeiro de 2017. 

É importante ressaltar que a posse de tais armas de fogo por parte 
dos detentos demonstra o alto grau de vulnerabilidade e insegurança em que se 
encontra toda a nossa sociedade. 

Por esse motivo, entendemos que deve haver um maior rigor na 
punição daqueles que promovem a entrada de armas de fogo dentro dos 
estabelecimentos prisionais. 

Trata-se, portanto, de medida necessária ao enfrentamento desse 
tipo de delito, razão pela qual contamos com o apoio dos ilustres Pares para a 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 6 de agosto de 2019. 

Deputado DAVID SOARES 

 
 

                                                      
1
 Disponibilizado em: <https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2017/11/1934385-pms-e-agentes-vendiam-

armas-para-faccao-em-presidio-de-massacre-no-am.shtml>. Acesso em 22/07/2019. 

https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2017/11/1934385-pms-e-agentes-vendiam-armas-para-faccao-em-presidio-de-massacre-no-am.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2017/11/1934385-pms-e-agentes-vendiam-armas-para-faccao-em-presidio-de-massacre-no-am.shtml
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido  

 

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, 

ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar 

arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma 

de fogo estiver registrada em nome do agente.  

 

Disparo de arma de fogo  

 

Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas 

adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como 

finalidade a prática de outro crime:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável.  

 

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito  

 

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, 

transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua 

guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem 

autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de 

arma de fogo ou artefato;  
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II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a 

arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo 

induzir a erro autoridade policial, perito ou juiz;  

III - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;  

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com 

numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;  

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, 

acessório, munição ou explosivo a criança ou adolescente; e  

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de 

qualquer forma, munição ou explosivo.  

 

Comércio ilegal de arma de fogo  

 

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 

desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, 

em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de 

fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste 

artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou 

clandestino, inclusive o exercido em residência.  

 

Tráfico internacional de arma de fogo  

 

Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a 

qualquer título, de arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade 

competente:  

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

 

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a 

arma de fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.  

 

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a pena é aumentada da 

metade se forem praticados por integrante dos órgãos e empresas referidas nos arts. 6º, 7º e 8º 

desta Lei.  

 

Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insuscetíveis de liberdade 

provisória.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


